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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 292t99-ls

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Panificadora Conde Ltda .

ENDEREço eARA coRRnspoxoÊwcrl: Rua Martim Afonso de Souza, n' 589, Conjunto
D. Pedro l, Planalto, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.486.759/000 "1 -87

Foxr: (92) 98135-0438

REGrsrRo No IPAAM: 10í2.1808

ArlvrDADE: lndústria de Produtos Alimentícios

Rosa liveira Geisller
Dire ecnlca

INscRrÇÃo Esr,tou,r,l: 04. 1 65.279-7

Frx: (92) 98256-3902

PRocESso Ne: 0689/99

LocALrzÁÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Martim Afonso de Souza, n' 589, Conjunto D.
Pedro l, Planalto, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de produtos de padaria, confeitaria, pizzaria,
pastelaria, massas alimentícias e biscoitos.

PoTENcIALPoLUIDoR/DEGRÂDloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcExçl: 02 Axos.

Atençâo:
. Esta liccoça é composta de ll restriçõcs e/ou condições coostantes no verso, cujo oão

cumprimento/atendimento sujeitará a sua inyalidaçío e/oü as pcnâlidâdes prcvistas em trormas.
. Estâ licença nitro comprova ncm substitui o docrmento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permalecer na localiação dâ âtividade e exposta de forma yisív€l (frente e verso),

Manaus-AM, 06FEVm

Juliano Marcos u"mo"
Diretor Plg§idfhtc

Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDN)E DESTA LICENÇA - LO N" 292199.15

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n".0689/99.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesmÀ

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartas de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de dÍenagens dê águas pluviais e esgotos.

E. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa liceqciada para esta alividade.

9. Os certificadoídocumentos comprobatórios de destinação dos resíduos e/ou Iíquidos gerados
pela atividade da econômica da empresa, devendo ser apresentados semestralmente ao
IPAAM, em uma pasta obedecendo a ordem cronológica

10. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado,

conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação
de Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa" incluindo embalagens em
geral pós-consumo, em atendimento às Leis, Federal no 12.305 de 2 de agosto de

2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos
Decretos, Federal n' 10.936/2022 e Estadual n" 41.863 de 30 de janeiro de 2020,
considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.

b) Documento comprobatório de outorga de uso de recursos hídricos pata captação de

água subterrânea nos termos e prazos da Portaria Normativa/ SEMA/IPAAM/I'{' 12 de

20 de Janeiro de 2017 e PoÍtaÍia IPAAM./N' 7112017 de 03 de Julho de 2017, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'0112016 do Conselho Estadual
de Recursos Hídricos (CERH)

c) Memorial de descritivo da atividade (atualii:ado) bem,como planta baixa com lay-out
do empreendimento (atualizado).
d) Organização e Identificação da área de amazenamento de resíduos sólidos e

líquidos (apresentando o registro fotográfico do serviço).
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes docunentos atualizados:
.a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM);
b) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo do Sistema de Esgoto

Doméstico/Sanitirio;
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;


